PROJETO DE LEI Nº 037/2017
Data: 15 de dezembro de 2017

Ementa: altera a denominação da rua “G”, localizada no Jardim Santo Amaro, para “Rua Rozeno Lucena de Souza”, e dá outras disposições.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, tendo que por base o que preceitua o artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

"A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a denominação da rua “G”, localizada no Jardim Santo Amaro, na sede do Município de Marechal Cândido Rondon (PR), para “Rua Rozeno Lucena de Souza”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2017.



VALDIR PORT (PORTINHO)
Vereador

















MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 037/2017
Data: 15 de dezembro de 2017





Senhores Vereadores,

Venho através do presente Projeto de Lei propor uma alteração na denominação da rua “G”, localizada no Jardim Santo Amaro, na sede do Município de Marechal Cândido Rondon (PR).

Objetivando prestar a devida e necessária homenagem a um rondonense que nos deixou em 2013, proponho que a referida via pública passe a ser denominada “Rua Rozeno Lucena  de Souza”.

Rozeno nasceu em 20 de dezembro de 1949, na cidade de João Pessoa (PB). Aos 10 anos já trabalha como entregador numa farmácia em Tupã (SP). Os anos foram passando e ele adquirindo experiência, sendo que aos 18 se tornou balconista. 

[bookmark: _GoBack]Chegou em Marechal Cândido Rondon no ano de 1976, trabalhando na Farmácia Globo até 1985, quando firmou sociedade com Breno e o Speck para abrir a Farmácia Confiança. 

No final de sua vida, passou a trabalhar na Farmácia Filadélfia, vindo a falecer em 21 de dezembro de 2013, aos 63 anos de idade.

Rozeno ajudou muitas pessoas, que são gratas até hoje pelo atendimento prestado.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima expressa, o autor que abaixo subscreve fica no aguardo do apoio dos demais Vereadores desta Casa de Leis para a aprovação desta matéria.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2017.



VALDIR PORT (PORTINHO)
Vereador
